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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 05100212017 
PROCESSO N°  05100212017 

DATA DA REALIZAÇÃO: 2611012017 
HORARIO DE INICIO DA SESSÃO: às 11:30h (horário oficial de Brasília - DF) 

LOCAL: Prefeitura do Município de Acará - Pará 

OUNICÍPIO DE ACARÁ - ESTADO DO PARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ, com 
sed a Trav. São José n° 120, Bairro Centro, cidade de Acará/PA, por intermédio da Ilustríssima 
Se hora AMANDA OLIVEIRA E SILVA - Prefeita Municipal de Acará/PA, mediante Pregoeiro 
designado pela Portaria n° 040, de 02 de janeiro de 2017, publicada em 02 de janeiro de 2017, 
quadro de Avisos da Prefeitura Municipal do Acará - Pará, torna público para conhecimento dos 
inte essados que fará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo 
Me por Preço por item, nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada no horário e data supracitados, na sala de 
abe ura de licitações, sita á Trav. São José n° 120, Bairro Centro, cidade de Acará/PA, e será 
con Juzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo 
em epígrafe. Na ausência ou impedimento do pregoeiro ou equipe de apoio indicado neste item, 
podelirão atuar outros servidores oficIa» nt pela administração 
municipal. 

, Lei 
l n° 8.66611993 e neste 

e seus Anexos. 

it)4  

,-.- 1.1.Esta licitação foi regularmente autorizada pela Ilustríssima Senhora AMANDA OLIVEIRA E 
SILtA - Prefeita Municipal de Acara, conforme consta no processo administrativo acima citado 

2JDÕ OBJETO 

2.1. DO OBJETO 

2.1. . Constitui objeto deste Edital para futura aquisição de 03 (três) veículos tipo pick-up para 
a a nder as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Acará/PA, 
con rme itens especificados no ANEXO 1 - Termo de Referência deste instrumento convocatório, 
por meio de fornecimento parcelado por um período de 12 (doze) meses e quando tiver 
nec ssidades de adquirir em quantidades suficientes para atender as necessidades desta 
Pref itura Municipal. 

2.1. .1 - O prazo para a prestação dos serviços junto a Prefeitura Municipal de Acará, quandp 
tada, será de segunda a sexta-feira a partir da data da ordem de serviços do objeto dest# 
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caso não ocorra, a administração pública municipal tomará as medidas necessárias e 
s perante o prestador dos serviços. 

2.112. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no Pedido ou Nota de 
Empenho, destinados a atender a Prefeitura Municipal de Acará. 

2.13. Os itens listados no ANEXO 1 — Termo de Referência, deste instrumento convocatório não 
ser o necessariamente contratados em sua totalidade, pois que seus quantitativos são estimados, 
seno considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura do 
Cor trato de Fornecimento. 

2.1. 1. As licitantes para a qual for adjudicado item constante do ANEXO 1 — Termo de 
Ref réncia, e for convocada para a assinatura do contrato administrativo, obterá apenas o direito 
e a xclusividade de fornecimento do objeto referido no item até o término da vigência contratual. 

2.1.;. Cumprem-nos alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos 
orç mentários, que os mesmos não estão obrigados a fornecer previamente o objeto constante do 
AN XO 1 — Termo de Referência, razão pela qual a Prefeitura Municipal de Acará não se 
res onsabilizará por prejuízos financeiros sofridos -em decorrência de tal atitude. não cabendo, 
port nto, qualquer direito a indenização.  

  t  2.1.. A quantidade estimada pari o presente 	 ~ ~ processo licitat 	relacionado no ANEXO I — 
Ter node Referência, deste Edital, serve  apenas como orientação, ã constituindo, sob 
hip'tese alguma garantia de faturarrinto  

2.1.7. O prazo para entrega do objeto, quando solicitada, serátno máximo de 05 (cinco) dias 
con ados a partir da data da y ordem de servidos pára fornecer o robjeto deste Edital, caso não 
oco ro, a administração pública municipal tomará as medidas necessárias e, cabíveis perante o 

1 	 3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

3.1. As despesas a serem realizadas com o fornecimento do objeto, decorrentes da execução 
dest processo, ocorrerão à conta da seguinte Dotação Orçamentária da Prefeitura Municipal de 
Acaifá, recursos estes previstos no orçamento do Município de Acará para o ano de 2017: 

DOTAÇÃO 	 PROGRAMA 	 E. DE DESPES/ 
10.301 j0014.2.037 Manutenção dos postos e centro de saúde 	 4.4.90.52.00 

4. SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO: 

4.1. Qualquer licitante ou pessoa poderá, através do fone/fax (91) 3732-1212 ou via e-mail: 
licita ao_acara@a hotmail.com , solicitar esclarecimentos ou providências/impugnações, em até dois, 
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úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, conforme preceitua o Art. 12, do 
-eto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, combinada com a Lei Federal n° 8.666/93. 

4.2As impugnações, obrigatoriamente, deverão ser formalizadas por escrito, devidamente 
ass nadas, e protocolizada na Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Ac rã, localizada na Trav. São José n° 120, Bairro Centro, cidade de Acará/PA - Cep: 68.690-
00 , no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

Os questionamentos e impugnações serão respondidos e disponibilizados a todos os 
interessados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do seu recebimento. 

4.4.j O inteiro teor da resposta estará disponível através do fone/fax (91) 3732-1212 ou via e-mail: 

icittcaoacara@hotmail.com  e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Acará/PA. 

4.5. Os participantes poderão consultar diariamente através do fone/fax (91) 3732-1212 ou via e-
mai:icitacaoacara@hotmail.com  para verificação de inclusão de adendos e/ou 
esclarecimentos neste Edital, especialmente no dia anterior a sua realização. 

4.6. É de exclusiva responsabilidade do interessado á obtenção de adendos e/ou 
esc arecimentos, não podendo alegar desconhecimento em relação às informações 
dis onibilizadas relativas ao Edital. 

4.7. Acolhida a impugnação contra o ato convocatôrio. será designada nova data para realização 
do ertame, salvo se as alterações realizadas, inquestionavelmente, não afetarem a formulação 
das propostas. 

ir:cs k:: c• 	• 	N! Ç1i 

5.1. Esclarecimentos Iniciais: 

5.1.1. Quando o quantitativo total estimado para o fornecimento não puder ser atendido pelo 
licitante vencedor, admitir-se-á a convocação de tantos licitantes quantos forem necessários para 
o a ingimento da totalidade do quantitativo, respeitada a ordem de classificação, desde que os 
referidos licitantes aceitem praticar o mesmo preço da proposta vencedora. 

5.2. Condições de Participação 

5.2.!. Poderão participar da presente licitação todos quantos militem no ramo pertinente ao objeto 
desa licitação. 

5.2.J.1. Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 
exigida para habilitação. 

5.24.2. Não esteja sob falência, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, concurso de 
credores, dissolução, liquidação, consórcios de empresas, e não sejam controladoras, coligadas\ 
ou subsidiárias entre si. 
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5.22. A licitante deverá possuir capital social ou valor do patrimônio líquido de no mínimo 10% 
(de k  por cento) do valor global de cada item para esta licitação, devendo ser comprovado na data 
da presentação da proposta, na forma da Lei, conforme Art. 31, § 31  da Lei n° 8.666/93 e suas 

5.23. Quando da participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão ser 
ad4tados os critérios estabelecidos nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 12312006 e 
altrações posteriores. 

5.243.1 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno pode 
sortente será exigida para efeito de contratação, observado o disposto nos § 1 0  e 20  do art. 43 
da [LC n°123/2006, atualizada pela Lei Complementar n° 14712014 e no art. 4 0  do Decreto 

.2. As microempresas e empresas de pequeno pode deverão apresentar toda a 
mentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
;ente alguma restrição. 

.2.1. Na hipótese acima descrita, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
1 das microempresas e empresas de pequeno pode. será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
úteis cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
edor do certame, prorrogáveis por igual período. a critério da Administração Pública, para a 
arizacão da documentacão. 

5.2 3.3. A não-regularizaçãoda documentação. no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
na decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno pode vencedora à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ad. 81 da Lei no 8.666. de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

'fl 
 

classificação, visando adjudicar o objeto licitado ou ainda poderá ser revogada a licitação. 

5.2 3.4. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno pode deverão ser 
apresentadas, ainda, declaração de que detêm tal condição, segundo previsão do art. 11 do 
De reto n° 6.20412007, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei Complementar 
n° 123106 e atualizada pela Lei Complementar n° 14712014, podendo ser utilizado o modelo 
constante do ANEXO VII. 

5.2.3.5. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, 
senji prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no subitem 14.1 
deste edital. 

Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

PRSFEITURADE 4 OvHP 
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Servidor ou dirigente de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor da 
bem assim, a empresa da qual tal, servidor ou dirigente seja, sócio, dirigente ou 

ivel técnico. 

5.244.2. Estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a Administração Pública 
Fecjeral, Estadual e Municipal; 

13. Empresa associada ou que tenha sido associada ao Consultor ou qualquer outra entidade 
tenha elaborado o Termo de Referência; 

A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
5ta de preços de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 

Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
nico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 
te participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão 
s em consideração e serão rejeitadas pela Comissão Permanente de Licitação; 

1. Para tais efeitos entendem-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
;eiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou 
3entantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 
eiramente a outra empresa. 

Nenhuma empresa ou instituição vinculada à entidade licitante será elegível para participar 
JE processo licitatório. ÉrI., Mim- 

Não será admitida 

C L M a) Gonsórcio de empresas, sob nerffkima fdrhia; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração publica direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 
impdimento de contratar com a Administração Pública Dieta e Indireta da União, Estados, 
Muiticípios ou Distrito Federal; 

d) qmpresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

e) E mpresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por 
ceno) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, 
haja alguém que seja servidor público, ou que tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data da publicação desta licitação; 

f) P rentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento (Acórdão n° 6071201 - 
Plenário, TC-002.12812008-1, rei. Min-Subst. André Luís Carvalho, 16.03.2011); 

,k 	PREFEITURA DE - 
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g)peputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso 1, alínea "a" e 
incsõ II, alínea "a" da Constituição Federal (Acórdão n° 1793/2011-Plenário, TC-011.643/2010-2, 
reljMin. Valmir Campelo, 06.07.2011). 

O processo de habilitação obedecerá às disposições contidas no art. 27 da Lei n o. 8.666193, 
rvadas as alterações determinadas pelo inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal. 

6. CREDENCIAMENTO: 

6.1 1 - Horário de credenciamento: de 11h30min as 11h45min do dia 26/1012017, não permitido o 
cre1enciamento de retardatários após o horário estipulado. 

6.2j Cada licitante far-se-á representar perante o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Acará por 
apnas uma pessoa, admitindo-se como representante o diretor, sócio com poderes de gerência 
ou pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, com firma reconhecida em 

A instituição de representante perante o Pregoeiro será realizada no ato da entrega dos 
mentos de credenciamento, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, 
ião em que ,,o representante se identificará perante o Pregoeiro, entregando-lhe cópia 
iticada em cartório ou pela Comissão Permanente de Licitação da Cadeira de Identidade e 
documentos mencionados nos subitens 6.4 e 6.5. os auais serão analisados nelo ao 

quando do início 

6.4 Quando o representanttfor d 	 aprntar ao 
Pregoeiro, cópia 	 caftó?iô competente ou peic&uiïião fiêntedLióitação 
do contrato social ou alteraço cóittuI fQflStr tE  doktd ¥ a $igral da já—

empresa licitante, a fim de comprovar a sua qualidade de representante legal, e ainda da cópia 
autenticada em cartório ou pela Comissão Permanente de Licitação da cadeira de identidade 

6.5 Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, 
deverá entregar, ainda, ao Pregoeiro, cópia autenticada do documento exigido no item 6.4, bem 
conio do documento de credenciamento, redigido na forma do ANEXO IV, ou do instrumento 
pa icular de procuração outorgado pela empresa licitante, com firma reconhecida e com a 
previsão de outorga de amplos poderes de representação, inclusive com poderes para formular 
ofeitas e lances de preços, bem como para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 
em nome da proponente. 

6.6. O licitante deverá apresentar declaração dos interessados ou seus representantes de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação; a teor do art. 4 1 , inciso VII, da Lei Federal n°. 
10.20, de 17.07.2002, a qual deverá ser entregue no ato do credenciamento, podendo obedecer 
ao modelo do ANEXO VI, deste Edital e, se não o fizer, deverá conter todos dados informativos 
necessários. 

PREFEITURA DE 
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O credenciamento do licitante ou de seu representante legal, junto ao Pregoeiro, implica a 
onsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para 
zação das transações inerentes ao Pregão Presencial. 

Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
lopes de proposta ou de documentos de habilitação 

1 	7. DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO: 

7.1k Os envelopes "Proposta Comercial" e "Documentação de Habilitação" deverão ser 
indvassáveis, hermeticamente fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de 
ab4rtura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados no preambulo. 

7.1 2. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

1 El VELOPE N°01 - PROPOSTA COMERCIAL. 
PF EFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ 

1 RI ZÃO SOCIAL DO LICITANTE/CNPJ 

[E! EGAO PRESENCIAL N° 051002/2017' e — 	- 

EITURA MUNICIPAL 
O SOCIAL DO LICIT 
'ÃO PRESENCIAL N' 

7.2k Os envelopes deverã&étar IaádS 	btiákt, ser &ibIiIts ããffi~em público pelo 
Pr1goeiro e Equipe de AoJ» 

 

7.3, Todos os documentos do interior dos envelopes N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e N° 02 - 
HAILITAÇÃO deverão estar encadernados, assinado e rubricados pelo representante legal da 
licitante e organizados sequencialmente em ordem cronológica, de acordo com o solicitado nos 
iters08 e 09 do edital, sob pena de inabilitação e desclassificação. 

7.4 Uma vez iniciada a abertura do envelope N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS, não será aceita, 
em1 qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte. 

7.5k Não serão consideradas, para qualquer efeito, as datas em que tenham sido postados os 
en$Iopes, ou a entrega em local diferente do endereço indicado no subitem 7.1. 

- 	 8. PROPOSTA COMERCIAL; 

8.1 As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, de acordo com cada item 
discriminado, em uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo 
representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito / 

-' * 	PREFEITURA DE 
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no demais licitantes, prejuízos à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 
teúdo, observados o modelo constante do ANEXO III deste Edital, e deverão constar: 

8.111. Nome, número do CNPJ, endereço, telefone efax da empresa proponente; 

8.12. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data estipulada para a 
entrega dos envelopes; 

8.1.3. Prazo de entrega será: Fica estabelecido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para entrega 
do objeto no local requisitado. Havendo irregularidades ou reprovação do objeto a vencedora terá 
24 (vinte e quatro) horas para solução do problema, contados a partir do recebimento da 
Ordem/Requisição de fornecimento; 

" 	8.1[.4. Nome do Banco, agência e número da conta corrente do licitante; 

8.1.5. Os preços deverão ser cotados considerando-se a entrega dos objetos licitados incluídos os 
vai jres de quaisquer gastos ou despesas com tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, 
seguros e outros encargos acessórios. 

r•r t 	a. 
8.1.5.1. As ofertas de preços deverão c&4endbre fehYeótáhfé de kSEXO J-. Termo de 
Referência,, deste Edital, com preço unitário 	total pos»tem,nãojqdo  permitidos valores 

8.1.6. As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso contenham 
err s de soma e/ou multiplicação bem como as divergências entre o preço unitário e o total do 
itern, hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o representante 
da empresa, se estiver presente na sessão deverá assinar a proposta. 

8.1.7. A proposta deverá conter valor unitário e global, para cada item constante do Anexo 1, ou 
--- sej , a soma dos resultados da multiplicação das unidades pelos respectivos preços unitários, 

cotados em reais, com duas (02) casas decimais, à vista, validos para serem praticados desde a 
data de entrega dos envelopes, até o efetivo pagamento. Será desclassificada a proposta com 
pr ços manifestamente inexequível, nos termos do art. 48, II da Lei 8.666193 e suas alterações. 

Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para atender objeto desta 
ação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação .de pagamento adicional devido a erro ou 
interpretação de parte da licitante. 

As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 
ostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item do objeto desta 
r, ffi  

Não serão aceitos envelopes via Correio, Fax ou, qualquer meio postal. 

8.r., . As Propostas que estiverem em desacordo com o exigido no ANEXO lii e item .08 sero 
consideradas desclassificadas. 

(7( 1 	 PREFEITURA DE 
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8.13, O licitante adjudicado da proposta de menor preço deverá entregar ao Pregoeiro, sua 
Proposta de Preço Ajustada ao Preço Final em até 24 (vinte e quatro) horas após o 
encerramento da sessão do Pregão Presencial ou de acordo com prazo estabelecido em Ata no 
dial do certame, sob pena de desclassificação, podendo ser encaminhada via e-mail: 
Iicitcao_acara@hotmaiLcom,  desde que esteja devidamente assinada, sob pena de 

8.74 Prazo de Prestação/Contratual: O prazo de execução dos serviços será por 12 (doze) 
meses, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Acará, a partir do ato da 
assinatura do contrato administrativo, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, de 
acordo com o interesse das partes contratantes; 

8.9lito 

Declaração que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de 
ueno porte, se for o caso. A ausência desta declaração implicará na pena de preclusão do 

 de preferência de contratação do item adjudicado, conforme modelo - ANEXO VII, 

8.19. A apresentação da Proposta Comercial implicará em plena aceitação por parte do licitante 
da condições e regras estabelecidas netØçirr€ 	: ; 	. p A rt C 

: 	4 	 jtq çJ 

AUM 

Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos 
M-i

subtens abaixo: 
AN  

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.1.1. Cópia do RG e CPF dos sócios da empresa Licitante devidamente autenticados em cartório 
ou or membros da Comissão Per,manente de Licitação de Acará mediante a apresentação do 
original; / 

9.142. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.143. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
trat*ndo de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
docimentos de eleição de seus administradores; a Lei n° 10.40612002 (Código Civil Brasileiro). 

9.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
direoria em exercício; 

9.1 .5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgã 
co1petente quando a atividade assim o exigir. 
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9.3 

9.3 

9.4 

MunicTpio dó Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

O contrato social poderá ser apresentado na sua forma consolidada. 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIPÉ FISCAL E TRABALHISTA; 

1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
da (CNPJ-MF); 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou municipal, relativo à sede da 
e pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto desta licitação. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal, ou do Distrito 
Sal, compreendendo os Seguintes documentos: 

1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
regularidade à Seguridade Social ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 

lida pela Receita Federal do Brasil (RFBB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
NI), da sede da licitante; 

.7.- 
2. Certidão Negativa de Tributos"" ributos Estaduais ou Certidao Positiva com efeito negativo, 
lida pela Fazenda Estadual, da sede da licitanou Certidão de Não Contribuinte: 

3. Certidão Negativa de Tributos .Mi nícipas ou Certidão Positiva com efeito negativo, 
lida pela Fazenda Municipal, da sede da licitantróu Certidão de Não Contribuinte: 

1. Prova de regularidade: 	 iôiGTS), 
onstrando situação regular no c íftØtiffi !St 	 lei." 

nos S. Certidão Negativa à& Ba5 	 N34J 	! 	
da 

solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°. 5.452, de 1 0  de maio de 1943 
n0 12440, de 07 de junho de 2011) 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFI,ÃO TECNICA: 

1; Prova de qualificação técnica, mediante apresentação de comprovante de aptidão para 
cimento pertinente e compatível com o objeto da licitação, por intermédio de, no mínimo 01 
atestado de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privada, 

provando que já prestou ou pre ta serviço dessa natureza. 

1 Alvará de Funcionamen/ 	

/ 
L Declaração de que possui estrutura e condições de fornecer o objeto. 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

E 
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DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODER EXECUTIVO 

1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
,sentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

ais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta: 

s empresas com menos de 01 (um) ano de existência ou mais de anos paralisadas, que ainda 
tenha balanço final de exercício, deverão apresentar balanço de abertura e/ou demonstrações 
ábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido, relativos ao período de sua 
tência, sendo isenta a apresentação da capacidade financeira da empresa, devidamente 
;trado no Órgão competente na forma da legislação vigente; 

índices deverão ser demonstrados por cálculos efetuados por contador ou técnico 
mente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, os quais deverão ser 
os da demonstração do Balanço Patrimonial devidamente registrado no órgão competente 
na da legislação vigente, cujos documentos, balanço e demonstrativo, já deverão estar 
s dentro do envelope de habilitação, sendo vedada a sua inclusão durante a sessão ou 
ntação a posteriores; 

c) 9 balanço e as demonstrações poççpia do seu termo de 
S

dos 
ab4tura documento comprobatorio de rlrSna tJur%ta OofnevÕS eMermo de encerramento, 
benli como o Certificado de Rectulandade Profissional - CRP do resnnnsnvel nei infnrmr? 

também, 
ser 
	 mo 

d) DEMONSTRAR, a boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 
Ger 1 (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou igual a 01 (um), 
resultante da aplicação das fórmulas abaixo, 	 s d com valores extraídoe seu balanço patrimonial: 

d.1) Indico de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1, obtida pela formula: 
AC+RLP 

--- ------------------- > 1 
PC + ELP 

Índice de Solvência Geral (SG) maior ou igual a 1, obtida pela formula: 
AT 

-- 	 1 
/ 	PC+ELP 

Índice de Liquidez Corrente (LC) maior ou igual a 1, obtida pela formula: 
AC 

LC= -------------------> 1 

a) 

reg 

b) 

na 
Inc 
ap 

PC 
: Os fatores constantes das fórmulas acima serão extraídos do balanço patrimonial 
ido no item 9.4.1. deste Edital, em que: 
• Ativo Circulante 
- Realizável em Longo Prazo 

• Passivo Circulante 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODER EXECUTIVO 

EL' — Exigível em Longo Prazo 
AT k Ativo Total 

1.1. Para sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em cópia autenticada da 
licação do balanço em diário oficial ou jornal de grande circulação da sede da licitante; 

2. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
adida pelo distribuidor da sede do Iicifré 

3. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial; 
7 

4. -Certidão Especifica que comprove ex$ência de empresa registrada na Junta Comercial; 

5. -Certidão de Inteiro Teor emitida pela Junta Comercial; 

Toda documentação apresentada deverá ser correspondente a um único CNPJ. 

Observações do item "Documentação de Habilitação"7 
1*19 11l 

9 

1. Cumprimento do disposto no incisd tôiíi9S 	 V) 

!. No caso de a 
aceito na forma 

Os document 

Os documentos que çippefluirQn] 	cØMakfl4ø 	 não 
Is, 	 4 	Jl9991 	 1 

Jente a 90 (noventa) citas da expediçao, ressalvada a hipótese de a licitante Õomprovar que o 
mento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada da norma legal 
iente 

L A aceitação dos documentos obtidos via "Internet" ficará condicionada à confirmação de 
validade, também por esse meio, se a Equipe de Apoio do Pregão houver dúvida quanto à 
autenticidade. 

9.5.. Os documentos necessários à habilitação, poderão ser apresentados em original, por 
qua'quer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, 
ou ublicação em órgão da impressa oficial. 

9.5.'. Na hipótese da apresentação de documentos originais, este serão anexados ao processo 

9.5.. Os documentos exigidos para habilitação, consoantes o estabelecido neste título, não 
podrão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento 
ou IPresentados  por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

; 	
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9.59. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 
corfi o previsto nesse título inabilitará o licitante. 

10. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

104 No local dia e hora indicados no preambulo deste Edital, será aberta a sessão de 
proessamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

104. Iniciada a fase de credenciamento, não será permitida a admissão de novas licitantes ao 

1043. O Pregoeiro e equipe de apoio farão os respectivos credenciamentos, na forma do disposto 
no tem 06, dos representantes das licitantes presentes; 

10.4. O não credenciamento de representante por parte da licitante ou incorreção nos documentos 
deste excluirá a licitante do certame, e impedirá sua manifestação durante a sessão realizada 
neste certame. 

10.5. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro: 

10. .1. Envelope contendo a Proposta de Preços; 

Envelope contendo 

104. Os envelopes das propõstas de preço'ê'dos dócumentâ§ téhabilitáâôÇ serão rúbricados 
pel4 Pregoeiro, equipe de apMq pQGftçã Jjt tè efl$rfÏcáfndQ 1 em pger do 
Preboeiro; 

10 Os Envelopes n° 02 - Documentos de Habilitação, mantidos lacrados, serão guardados 
sob a inteira responsabilidade do Pregoeiro, para posterior abertura, enquanto se processam os 
procedimentos de julgamento das Propostas de Preços; 

104. O Pregoeiro procederá à abertura das Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus 

10..1. No tocante aos preços das propostas, serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor global orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários mensais e por escrito. As 
correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 

10.k.1.11. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço por item ofertado nas propostas 
corr o especificado no Edital, decidindo motivadamente a respeito. A análise das propostas pelo 

PREFEITURA DE 
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ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

Pregoeiro visará ao atendimento das condições pré-estabelecidas, sendo desclassificadas as 
propostas que estiverem em desacordo com o descrito no item 08 e ANEXO III, deste Edital; 

10.1). Todas as propostas de preços serão rubricadas, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela 
Eq ipe de Apoio e pelos representantes, credenciadôs, das licitantes presentes à sessão deste 

10.10. Para julgamento e classificação das propostas será utilizado o critério de MENOR PREÇO 
POR ITEM, observados os prazos máximos para a execução dos serviços, as especificações 
técnicas, quantitativas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste 
editl e seus anexos; 

10.11. O Pregoeiro selecionará, dentre as propostas classificadas, para ingresso na fase de 
r lanes, o autor da proposta de menor preço e todos os demais licitantes que tenham apresentado 

proostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço; 

10. 2. Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida no subitem 
10.0 1., o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), 
par que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas. No caso de empate nos preços. serão admitidas todas as propostas 
em latadas, seja qual for o número de licitantes; 

UÍ- 

10. 3. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições dó edital e
'MW

est não o seu preço compativel com o praticado no mercado. esta poderá ser aceita, devendo o 
pre oeiro negociar, visando obter preço melhor; 

10. 4. Caso 02 (duas) oü NiMais 	 ipreséh 	 será reá lizado 
sort io, também, para d 	 ovA O 
10. S. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como 
os lances ofertados deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

10. 5.1 O Pregoeiro poderá ao longo da sessão de disputa de lances alterar o valor acima 
estipulado, conforme o caso, para mais ou para menos, ou mesmo dispensá-lo. 

10.16. O Pregoeiro convidará, individualmente, as licitantes selecionadas, na forma dos subitens 
10.11 ou 10.13, a apresentar lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de menor 
preio, seguido das demais, em ordem decrescente de valor; 

10.17. A etapa de lances será considerada encerrada quando, inc 	s pelo Pregoeiro, todas as 
licitntes selecionadas manifestarem desinteresse em apresentar 

	
lances; 

10.118. Declarada encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as pi 
seleionadas para esta etapa, na ordem crescente de valor, 
seleionadas, o último preço ofertado; 

Travessa São José n o . 120 — Praça da Matriz centro - Acará 1  Pará — CEP 68690-000 
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10. 9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
peralidades constantes deste Edital; 

10. 0. Com  base na classificação citada no subitem 10.10, será assegurado direito de 
preferência ás licitantes credenciadas, neste certame, como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, em conformidade com o §2 0  do art. 44 da Lei Complementar n° 12312006, 
observadas as seguintes regras: 

10. 0.1. O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, melhor 
classificada, dentre aquelas cujo valor cotado, seja igual ou superior até 5% (cinco por cento) do 
valor da proposta classificada em primeiro lugar, para que apresente preço inferior ao da proposta 

'fl 
 

classificada em primeiro lugar, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito 
de preferência, nos termos do §3 0, art. 45 da Lei Complementar n° 12312006 e suas alterações; 

1040.1.1. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas 
con1ições do subitem 10.20.1; 

10. 0.2. Não havendo a apresentação de novo preço. inferior ao preço da proposta classificada 
em primeiro lugar, será convocada para o exercício do direito de preferência respeitada a ordem 
de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujo valor da proposta, 

r, fl
se ènquadre.,nas condições indicadas no subitem 10.20.1; 

5
, 	

ãEs 
10.21. Caso a licitante da proposta classificada em primeiro lugar. de acordo com a classificação 
de ue trata o subitem 10.20. seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será 
ass qurado o direito de preferência, passando-se, desde loçio, à neqociação do preço: 

O Pregoeiro poderá .negociar,  diret,?im ,g9t 9? 	'WL5PP ft!?&Q preço 
mel nor; 

10.23. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas o Pregoeiro examinara 
a aceitabilidade da primeira oferta classificada quando ao objeto e valor, decidindo motivadamente 
a respeito; 

1043.1. Será considerado aceitável o preço que não for excessivo; 

1043.1.1. São considerados excessivos os preços cotados que ultrapassarem o valor estimado 
pel4 Administração em mais de 10% (dez por cento); 

1044. Se a oferta for considerada inaceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de 
me ror preço, negociará com a sua autora, e decidirá sobre a sua aceitabilidade, até a apuração 
de irna proposta considerada aceitável; 

10.25. Concluída a etapa classificatória das propostas e lances verbais, e sendo aceitável a 
proposta de menor preço, o Pregoeiro dará início à fase de habilitação com a abertura do 
Envelope n° "02", contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando 

--y r PREFEITURA DE - )4 
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condições de habilitação, não cabendo desclassificar a licitante por motivo relacionado com 
posta de preço, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

1O.g5.1. A habilitação far-se-á com a verificação de que a licitante atende aos requisitos indicados 
no Item "Documentação de Habilitação"; 

10.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 

1046.1. Na hipótese acima descrita, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vedcedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
reglarização da documentação, de acordo com a LC n° 12312006, atualizada pela Lei 
Complementar n° 14712014; 

10. 6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 1026.1, implicará 
na decadência do direito a contratação. 

10. 27. Se a, licitante, não atender às exigências para a habilitação, será inabilitada, passando o 
Pregoeiro a convocar a oferta subsequente de menor preço, negociara com o seu autor a redução 
de preço, e decidira sobrea sua aceitabilidade, em caso positivo verificara as condicões de 
hailitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda 
ao requisitos de habilitação, sendo a respectiva licitante dec'arada vencedora; 

10.28. Todos os 	 de híbilifàçdééfro bricadb 	toríM½éMe pelo Préóoeiro, 
pelá Equipe de Apoio e plo 	 Rp;*,essão r. r-  
deste Pregão; 

10.29. Ao encerramento da sessão, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento de fatos 
relevantes que ocorreram, e que deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos 
rep esentantes, credenciados, das licitantes presentes; 

1040. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes das licitantes, credenciadas, deverá 
contar em Ata da sessão pública. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre 
assjintos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 

1041. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas ou quando todos os licitantes f,0  )r 
	inabilitados o Pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer uma nova data, com 

pra 4o não superior a 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30, da Lei 8.66611993 e 
alteações posteriores, para o recebimento de novas propostas; 

10. 1.1. Neste caso, o prazo de validade das propostas será contado a partir da nova data fixada 
pará a sua apresentação; 

-4, 	.4ç. 	
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Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
ce 	ar o contrato, é facultado á Administração, examinar e verificar a aceitabilidade das 

stas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo à contratação, sem prejuízo da 
ção das sanções previstas na legislação pertinente. 

li. IMPUGNAÇOES E RECURSOS: 

111.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de interpor recursos, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 
(três ) dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 

: 	do lérmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2 . O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais 
serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da 
ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11. . A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
rem rso e na adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11. . Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11. . O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

11.(. O resultado do recurso será diülad6ffi diahtÉrafixaç& 	4Uadr6déáios 
Mu icipal de Acara -  EstdQ do SrprgâosdL i çéisqfdiI qqmyqØdd tedos os 

'\ licit ntes via fax ou correio eletrônico. 

11 	O recurso administrativo devera ser protocolado na Sala do Departamento de Licitações, 
sede da Prefeitura Municipal de Acará, localizada na Trav. São José n° 120, Bairro Centro, cidade 
de cará/PA, Cep: 68.690-000, no horário das 09:00 às 13:00 horas. 

12. ADJUDICACÃO E 

12.1. Recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor do item, com a posterior 
horTjologação do resultado pela Autoridade Competente. 

12.. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatados a regularidade dos atos 
pro4essuais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 
prodedimento licitatório. 

12.1 Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o adjudicatório será convocado para/ 
assinar o contrato administrativo, no prazo e condições definidas neste Edital. 
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- Quem, Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
dei) ar de entregar a documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de iriodo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de 
cad istramento de fornecedores a que se refere o Inc. XIV do art. 4 1  da Lei n° 10.520102, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato 
administrativo das demais cominações legais. 

13. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Homologada a licitação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da adjudicação, será 
alizado o contrato administrativo, documento vinculativo obrigacional, com características de 
romisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, 

os demais classificados que aceitar em fornecer o objeto pelo preço do primeiro, obedecida a 
ii de classificação e os quantitativos propostos. 

A administração púbica convocará formalmente o fornecedor, no dia útil seguinte à 
cação da homologação do certame com antecedência de três (03) dias úteis, informando o 
data e hora para a reunião e assinatura do contrato administrativo. 

No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
;ar a assinar o contrato administrativo, sem prejuíz Ik cominações a ele previstas neste 
il, convocara os demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o' preço do primeiro 
;ificado na licitação. 

1 	14. DAS C 

14.11. A execução do objeto do contrato administrativo será fiscalizada pela Prefeitura Municipal 
de Acará, a qual competira dirimir as duvidas que surgirem no curso da prestação do serviço 
refetente ao objeto e de tudo dará ciência à Administração Pública Municipal, conforme artigo n° 
67, da Lei Federal n° 8.666193. 

14í1 A Prefeitura Municipal de Acará poderá a qualquer tempo recusar a prestação dos 
sen iços, no todo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato administrativo 
ou os padrões técnicos de qualidade exigíveis. 

14.' . A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da firma 
coniratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
impi !rfeições técnicas, vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em 
corr sponsabilidade da Prefeitura Municipal de Acará ou de seus agentes e prepostos, de 
coni )rmidade com o artigo n°70, da Lei Federal n°8.666, de 1993. 

1 	 PREFEITURA DE 
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Os serviços serão prestados e realizados diretamente pelo licitante vencedor do litem da 
ão, a Prefeitura Municipal de Acará, conforme sua localização comercial ou aonde for 

14.. Os serviços serão prestados na forma e de acordo com as especificações do objeto 
decritos no ANEXO 1 - Termo de Referência, deste Edital, na forma prevista no art. 73, inciso II 
da Léi n° 8.666193 

E 15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

15.1. O contrato administrativo decorrente deste processo poderá ser alterado, observado o 
disposto no art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

E 16. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

16.1. A empresa contratada obriga-se a cumprir os encargos constantes deste Edital, da Minuta 
do Contrato administrativo e do Termo de Referência, sem prejuízo das decorrentes das normas, 
dos anexos e da natureza da atividade. 

17. DAS OBRIGAÇÕESDO ÓRGÀO CONTRATANTE 

17. . A Prefeitura Municipal de Acará obriga-se a cumprir as obrigações relacionadas neste Edital 
e seus anexos. 

• 	18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES  DE  PREÇOS 

18... Durante a vigência 	do 	contrato administrativo, 	os 	preços registrados 	serão fixos e 
irre justáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n. O  8.666193. 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso li do art. 65 da 
Lei n. ° 8.666193, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato 
administrativo e iniciar outro processo licitatório. 

18.:. A licitante contratada e a Prefeitura Municipal de Acará poderão restabelecer o equilíbrio 
eco iômico-financeiro do contrato administrativo, 	nos termos do artigo 65, 	II, 	"d", da Lei n° 
8.6E6/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou 
diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação de 
preços e demonstrativo de encargos sociais e fiscais. 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

19:. O Fornecedor terá o contrato administrativo cancelado, por intermédio de processo 
adn inistrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

PREFEITURA DE - 
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194 .1. A pedido, quando: 

19.11.1.1. Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências do contrato administrativo, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

1941.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
do preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 

1941 . 2 . Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Acará, quando: 

1941.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

1941.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
liciffitório; 

19. .2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
rri :ct 	ii 	.tk 

19. .2.4. Não cumprir as obrigações 

1941.2.5. Não:comparêcer 
do $ontrato a&n ihlstrativo; 

1941.2.6. Caracterizada 
esffibelecidas no contrato 

20. 1. O pagamento será efetuado em até trinta (30) dias após conferencia dos serviços 
executados e serão contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura na Prefeitura 
Municipal de Acará, desde que tenha ocorrido a total e efetiva realização do objeto da presente 
licitgição, bem como tenha sido emitido o Termo de Recebimento dos Serviços. 

20.2. A área Administrativa da Prefeitura Municipal de Acará atestará a prestação dos serviços no 
doumento fiscal correspondente, o que servirá como meio de avaliação do cumprimento das 
obrigações contratuais e constituirá requisito indispensável para a liberação dos pagamentos. 

Somente serão pagos os serviços efetivamente prestados. 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
do a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

L Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, 
Iquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
ito a reajustamento de preços. 

• 	
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ME A Prefeitura Municipal de Acará terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos 
em ipresa contratada, em consequência de penalidades aplicadas. 

20. É vedada a antecipação de pagamento. 

20 
	

O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
RATADA na instituição por ela indicada - Banco ____Agência - Conta Corrente n°. 

204. Para a efetivação do pagamento, devem ser adotados os seguintes procedimentos 
obrkiatórios: 

a) presentação de nota fiscal ou fatura a serem encaminhada a Prefeitura Municipal de Acará, 
Estdo do Pará, sito a Travessa São José n 0 120, centro, Acará/PA do fornecimento do produto, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis anteriores ao seu vencimento; 

b) Icertificação (ateste) referente ao serviço executado, sob a responsabilidade do setor 
responsável pela fiscalização; 

c) Verificação, da regularidade fiscal da Contratada quanto ás certidões de regularidade fiscal 
exiclidas na Habilitação, sejam: quais 

1. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual. Municipal; 

II. rova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situ ção regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

.q1.r:irrtr 

- III. Certidão Negativa de 	 tr¼6t, 	 de 
Negativa, relativos a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

20.10. A empresa deverá manter, durante todo o período contratual, a situação de regularidade 
iuntb. a Contratante. 

20.11. Na hipótese da empresa, por ocasião do pagamento dos serviços executados, encontrar-se 
conji cadastro vencido ou com pendência, no que diz respeito à Documentação Obrigatória, 
devrá apresentar documentação comprovando sua regularidade, não gerando advertência. 

20.12. A persistência na situação prevista no parágrafo anterior por parte da empresa culminará 
coo imputação das penalidades previstas em lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

20.j3. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação 
quaquer obrigação de sua responsabilidade. Esse fato não será gerador de direito a atualização 

SUBCONTRA 
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21. 1. A CONTRATADA não poderá subcontratar o objeto deste contrato, o preço do item 
co tratado será pago à adjudicatária nas condições estipuladas na minuta do contrato 
administrativo (Anexo VIII), em até 30 (trinta) dias corridos do mês seguinte ao da prestação dos 
ser iços, após a entrega e aceitação do objeto deste Edital, se nenhuma irregularidade for 
cor statada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de entrega 
e r latório do fornecimento dos itens solicitados. 

22. CONDIÇOES GERAIS DE CONTRATAÇAO: 

22.1. Homologado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante vencedor será 
conivocado para firmar o termo de contrato administrativo, conforme minuta constante do ANEXO 
Vlllno prazo de até 05 (cinco) dias após o recebimento da comunicação. 

22. .1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
soli itado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
ace to pela Prefeitura Municipal de Acará. 

22.2. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de 
ass nar o contrato administrativo ou o termo equivalente, não tendo Uiii- 	prorrogação de 
pra o com justificativa aceito pelo Pregoeiro, este examinara as propostas subsequentes e 

Rj 
ha litação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, ate a apuração da proposta que 
ate da ao Editl, podendo ainda, negociar o preço. 

22. . O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Acará e o licitante 
vencedor, que incluirá as condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e legislação 
pertinente para afiei execução do objeto licitado. 

22.2.. A firma contratada deverá manter, durante a vigência do contrato administrativo, em 
corTpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exiidas na licitação, devendo comunicar a Prefeitura Municipal de Acará, imediatamente, 
qua quer alteração que possa comprometer a manutenção da contratação, bem como 
rea resentar os documentos com prazo de validade expirado. 

22.4. Qualquer tolerância por parte da Prefeitura Municipal de Acará, no que tange ao 
currprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora, durante o cumprimento do 
conirato administrativo, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 
transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas do referido contrato 
adnhinistrativo e podendo a administração pública, municipal exercer seus direitos a qualquer 

22.E. A Prefeitura Municipal de Acará não aceitará ou receberá da empresa fornecedora qualquer 
entrega em desacordo com o previsto no contrato administrativo, podendo rescindi-lo nos termos 
do artigo 78, inciso 1 e aplicar o disposto no artigo 24, inciso XI, da Lei n° 8.666193. 

A 
J 	 PROPE3TLJRA DE 
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- 	 23. SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS: 

23. 1. A licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de 
ent egar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
nãc mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de icitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Acará, e será descredenciado dos sistemas de 
cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
apli Dáveis e demais cominações legais. 

Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30 0  
simo) dia, calculados sobre o valor do contrato administrativo; 

234.2. 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso superior 
a 34) (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

234.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ac 
njutificadamente, desistir do contrato a i6ã 
de ais casos de inadimplemento contrattal. 

W!t  

Iministrativo, no caso da Contratada, 
t4ippu(!Øisão, be1 como nos 

23. . O valor das multas aplicadas, de acordo com o es' 	 regular 
pro esso administrativo, será descontado do pagamento 
Mu icipal de Acará. Se os valores não forem suficientes, a d 

	 am 
gui própria, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contE 

23 .* As sanções previstas - poderão ser apliaas cumulativamente, de ádÓib com _a grâVidade 
do fiescumprimento, apos jegular  pçoçSpØ $dnrfli$rayo, Óant!ct Pp6ntr$UtO?(» i ampla 

24. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

24.1. Da Prefeitura Municipal de Acará: 

a) 4testar nas notas fiscais a efetiva entrega do objeto contratado; 

b) 4plicar à Contratada penalidade, quando for o caso; 

c) Frestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
exeução do contrato administrativo; 

d) 1 fetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo 
no etor competente; 

e) P otificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

Y 	PREFEITURA DE - y¼ ACARA 
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Do Licitante vencedor: 

a) Crestar os serviços nas especificações contidas no contrato administrativo; 

b)!agar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
sertiços; 

c) Manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de habilitação; 

d) ceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto da proposta; 

e) Ffrestar os serviços no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

f) Prestar os serviços dentro dos padrões exigidos neste Edital. 

g) Responder por todos os ônus referentes á segurança e seguro dos veículos, para a prestação 
de erviço, como também, pagar os encargos trabalhistas. previdenciários fiscais e comerciais, 
que venham, a incidir sobre o presente contrato. 

h) Permitir a fiscalização daContratada atraves da inspecão nos serviços 	izados real 	em qualquer 
dia e hora fornecendo os esclarecimentos solicitados; 

25. . Constituem anexos déstè instru'ménto ddh'Vocá[ófio, 	 parte  
c iA 

25.. 1. Anexo 1 - Termo de Referência; 

25 2 Anexo II - Planilha Orçamentaria e suas Quantidades, 

25. .3. Anexo III - Modelo de Proposta Comercial; 

25. .4. Anexo IV — Modelo de Credenciamento/Procuração; 

25.1.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 

25.1.6. Anexo VI — Modelo de Declaração de Pleno Cumprimento aos Requisitos da Habilitação; 

25.1.7. Anexo VII - Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

25.1.8. Anexo VIII — Minuta do contrato administrativo. 

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
mentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documentoj 

7"Çr PREFEITURA DE 
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sentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
niabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
e penais cabíveis. 

Toda documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 
ementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
em outro será considerado especificado e válido. 

A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 
ncias de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 
ações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e 

adeira sua proposta e lances. 

254. Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeiro poderá, 
a s+u  critério, solicitar o assessoramento técnico de Órgãos ou de profissionais especializados. 

. O Pregoeiro, no interesse da Administração Municipal, poderá relevar omissões puramente 
-iais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 
o comprometam a lisura da licitação sy StQssujyIa? ãq-drdiligências junto aos 

antes, destinadas a esclarecer ou a dtm:plefreiIitafa inStrt4áodt!rdcéúso, copfrwé disposto 
3 0  do art. 43 da L 

. Se houver solici 
ia autenticada por 
Equipe de Apoio. 

25.3. O não cumpri 
de4classificação da proposJtet i f)OI; 	 JW íDO: J: 	 y1 9 ..... 

 
t?. 0 

25 	A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
co4dições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disbiolinam a matéria. 

25.1O. As decisões do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio serão publicadas no "Diário Oficial da 
União" e "Jornal de Grande Circulação", quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no § 
1 0  do art. 109 da Lei n°8.666/93. 

25111. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura 
Municipal de Acará revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 
fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mdiante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
paticipantes da licitação. 

12. A Prefeitura Municipal de Acará poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos par 
ebimento das propostas ou para sua abertura. 

/ 	Ø4í 
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25. 	Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Acará reserva-se o direito de 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados por item, 
idos os limites estabelecidos no § 1 0  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666193. 

25. ,  4. Cópia deste instrumento convocatório poderá ser obtida junto à Comissão Permanente de 
Lici ação, na Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Acará, localizada na 
Tra i. São José n° 120, Bairro Centro, cidade de Acará/PA, até o antepenúltimo dia que anteceder 
a d ta do certame, sendo necessário que a empresa licitante faça o termo de retirada deste Edital. 

2546. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam a 
acoipanhar as publicações referentes ao processo que pode ser: via Quadro de Avisos da 
Prefritura Municipal de ACARA ou pelo fone/fax (91) 3732-1212 e as publicações no Diário Oficial 
da união" e "Jornal de Grande Circulação", quando for o caso, com vista a possíveis alterações e 

25. 

25.118 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
ado no cumprimento do contrato administrativo. 

Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Edital e/ou do 
to Administrativo, fica eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de ACARÁ ..,= , Estado do 

UN 

com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição que tenham ou 
-n a ter. 

" 	 . 

u 	 J• 

MARC O SILVÁ DE SOUZA 
Pregoeiro 
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ANEXO 1 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 05100212017 

1 

1.11 Aquisição de 03 (três) veículos tipo pick-up para a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Acará/PA, em quantidade compreendida 
entre aquelas informadas no Anexo 1, do presente Edital, quando deles a PREFEITURA 

fl MUNICIPAL DE ACARA tiver necessidade de adquirir em quantidades suficientes para atender a 
administração municipal. 

1.2 As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no Pedido ou Nota de 
Em enho, destinados a atender as NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARÁ 

1.3. Os itens listados no ANEXO 1 —  Termo de Referência, deste instrumento convocatório não 
serão necessariamente adquiridos em sua totalidade, pois que seusquantitativos são estimados, 
sen o considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura do 

wn  Co trato de Fornecimento. 

PA 

2.1.( Os objetos deverão dbideceâ ptÉ1iõà4 exidhi 	ontidãtt espbificaçõE 
técnicas do Anexo 1 deste 	 EL.: 	 (J: 1..VI/k J:fl•\R  H çr.( 	4s Gli

A licitante vencedora de cada ITEM deverá adotar os seguintes procedimentos visando o 
fornecimento e entrega dos objetos a serem adjudicados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARÁ. 

3.do PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1 f- Os preços dos itens para fornecimento dos objetos serão os estipulados na adjudicação da 
Proposta da licitante vencedora, sendo que, o valor de cada compra será o valor da verba 
disç4onível, repassada pelo programa de cada órgão. 

4. ØO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO: 

4.1.10 prazo para fornecimento dos objetos descritos nesta licitação não poderá ser superior ao 
estipulado no contrato administrativo, a contar da emissão da nota de empenho. 

Os objetos serão entregues na sede do município de Acará e conferidos por servidor ou\ 
idores designados pela administração pública municipal. 

ÀW 	
PREFEITURA DE # 

uN!osoo,,rRuIN000M0000,,róo1A. 
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MunícTpio dõ Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

Caberá ao servidor ou servidores designados, sob as penas da lei, rejeitar totalmente ou em 
, o oojeto que nao esteja cie acordo com as especiticações contidas no [ermo de 
rência, bem como determinar prazo para substituição do objeto eventualmente fora de 

S. RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

5.11 As despesas a serem realizadas com a aquisição dos produtos/serviços, decorrentes da 
ex4ução deste processo, correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias da Prefeitura 
Mutiicipal de Acará, recursos estes previstos no orçamento geral do Município de Acará/PA. 

DOTAÇAO 1 	 PROGRAMA 
	

E. DE 
10.3010014.2.037 1 Manutenção dos oostos e centro de saúde 

	
4.4.90.52.00 

.- 

S. 	:DC) U RtlI.A r 
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MunícTpio dó Atará 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO II 

PLANILHA DE QUANTIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N°051002/2017 

1.11  A Prefeitura Municipal de Acará necessita adquirir o presente objeto destinados a atender as 
necessidades desta administração. 

2. qBJETIvO: 

2.1. IA Prefeitura Municipal quer contratar Empresas Especializadas e Comprovadamente, Experiente no 
ram, para fornecer o objeto desta licitação. 

3. IELAÇÃO DOS PRODUTOS - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.1.1 Conforme abaixo, listamos os produtos/serviços a serem licitados, em conformidade com sua 
esp cificação técnica: 

RELAÇÃO DE,PRODUTOS/SERVIÇOS 

IN  

4. PLANILHA ORÇAM ENTÁRIk 

1 

P. UNIT. 1 	TOTAL 

1 

UND 
 1

QT 
D 

Veiculo Pick-up cabine dupla 4X4 (diesel). Motorização minino de 
140Cv. Cambio manual. Capacidade 05 lugares. Ar condicionado. UND 
Direço Hidraulica. Trio eletrico (trava, vidro e alarme). Freios ABS 
e Airbag Duplo. Protetor de caçamba e estribos laterais. 

TOTAL ESTIMADO 

VEICULO 

3 1 116000,00 R$ 348.000,00 

3 1 	 IR$ 

PREFEITURA DE - 

''ACARA 
(AMOMA CEASTMAIHDÓ UMA MOVA $IMTFA. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL N°051002/2017 

PreVeitura Municipal de Acará 
Sr. pregoeiro 
PreSdo Senhor: 

T do examinado o Edital, nós, a firma (nome da empresa) 	 , CNPJ n.°  
com sede à 	 , apresentamos a presente proposta 

»pa i o objeto licitado, em conformidade com o Edital mencionado, e declaramos que: 

a) os serviços do objeto licitado ofertados atende integralmente aos requisitos constantes na 
especificação do Anexo 1 deste edital; 

b) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral 
das obrigações decorrentes da licitação, de acordo com os lotes do Anexo li deste edital: 

C) te a formalização da contratação esta proposta constituira um compromisso de nossa parte, 
ob ervado à&condicões do Edital: 

d) 

e Data: 
e Assinatura do representante legal 
timbrado do licitante 

1Í 	 PREFEITURA DE 

:,u 	 ARA 
L.V 	U'oOUlNDouovAHLTô 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE CREDENçIAMENTO/PROCURAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 05100212017 

o orne da empresa) 	 ________ CNPJ n. ° 	 , com sede à 
neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 

leta - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente 
mento de mandato, nomeia e constitui seu(s) Procurador/Representante(es), o Senhor(es) 
?, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 
•es para junto a Prefeitura Municipal de Acará, para praticar os atos necessários para 
sentar a outorgante na licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 
)212017, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
ais para desistir de recursos, interpô-los. apresentar lancesverbais, negociar preços e 

is condiçôes, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos. receber e dar 
qu ão, podendo ainda, substabelecer está para outrem com ou sem reservas de iguais 

es, dando tudo por bom firme e valioso. 

1 e Data: 

e Assinatura do representante legal 

timbrado do licitante 

J 	7 	PREFEITURA DE 

20 4tdACARA 
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ANEXO  

 

ELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO 
REGULAR PERANTE O MINISTERIO DO TRABALHO 

PREGÃO PRESENCIAL N°051002/2017 

rÃ" 
	

i-ie da empresa) 	 , CNPJ n.° 	com sede à 
neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 

ta - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)___________ 
ada em participar da licitação em epígrafe que se processa no processo administrativo 
indicado, que visa aquisição de 03 (três) veículos tipo pick-up para a atender as 
idades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Acará/PA, sob as penas da 

Lei4o que segue: 

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
m processo licitatório, assim coo, que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores: 

xW 

Declara, sob as penas da Lei,que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7 0  da 
Constituição Federal, não mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) 
anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

àUIU 

e Data: 

e Assinatura do representante legal 

timbrado do licitante 

Travessa São José W. 120— Praça da Matriz Centro - Acará! Pará - CEP 68690-000 
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MunicTpio dó Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO 
AOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 051002/2017 

orne da empresa) 	 , CNPJ n.° 	 , com sede à 
neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 

leta - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)___________ 
ssado em participar da licitação em epígrafe que se processa no processo administrativo 
do que visa a aquisição de 03 (três) veículos tipo pick-up para a atender as 

ssidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Acará/PA, DECLARO, sob 
s da Lei, O PLENO CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

: 	ir 	ri k 

e Data 

e Assinatura do 

timbrado do licitante 

El! 	4i 
V PREFEITURA DE 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N°051002/2017 

o, para fins legais, que a (nome da empresa) 	CNPJ n.° 
com sede à 	que é microempresa/empresa de 

no porte nos termos da legislação vigente, pretendendo exercer o direito de preferência, na 
da LC n° 12312006 e suas alterações. 

e Data: 

e Assinatura do representante legi 	r• 	ti 	i 

documento deve ser 

(\ Declaraçâo exigida somente  

timbrado do licitante 

11 / '1 	PREPEITURA DE 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACABA 	

° ¶' 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

O(A) 

da Lei 

NDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Av. Governador 
Guilhon s/n°, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 11.750.869/0001-70, representado pelo(a) Sr.(a) AMANDA 

tA E SILVA e, de outro lado a firma ., inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
estabelecida _ doravante denominada simplesmente 

\TADA, neste ato representada pelo Sr.(a) , portador da Cédula de 
[e n°  SSP/_ e CPF (MF) n° têm entre si justo e avençado, e celebram o 
Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° _________ e a proposta apresentada pela 
TADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e 
8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

PRIMEIRA - DO OBJETO 

ate Contrato tem como objeto Aquisição de 03 (tres) veículos tipo pick-up, para atender as necessidades da 
Municipal de Saúde. 

SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

LO 
	

deste contrato, de R$.............................(.................................. 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTI3ATADA no Pregão  e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não 
acarretndo à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLA9ULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A la4ratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° ___________, realizado com fundamento na 
Lei no lp.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes 

QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A eecução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. 

QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O przzo de vigência deste Contrato será de , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

TV SÃO JOSE N120 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
ATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
iento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
Lmente o fornecimento, se for o caso. 

SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 
empregaticio com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
mente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
ATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
tes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACABA. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
ATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
jçaráter r 	e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
as, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° _______ 

CLÁUtULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. NTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislaão social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
rnanterjo nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
;a de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
tento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
ito, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

2. A indimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
respon4bilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrat, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva j para com o CONTRATANTE. 

NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - 	expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
;ão da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
JANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 

As 4ecisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
so1icitaas a Autoridade Competente do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, em tempo hábil para a adoção das 
medidak convenientes. 

3. A C9NTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigênci do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atstação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do COrfITRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A dspesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2017 4tividade 0901.103010014.2.037 Manutenção dos Postos e Centro de Saúde , Classificação econômica 
'\4.9042.00 Equipamentos e Material Permanente. 

DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1.A CÇNTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de 10 (dez) dias 
ontad4s da apresentação dos documentos junto a(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede dc CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CNTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem  em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devida pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para ta fito, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data 
acima teferida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = lix N x VP 

Onde: 

= Encargos moratórios; 
-. N = Nii 	de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP =  Valor  da parcela a ser paga. 

= índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

= (T: 

365 

1 = (6/ 

36 

1 = 01 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

CLÁUULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Admin stração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No linteresse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado dàste Contrato poderá ser 
aument do ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° 
e 2°, dai Lei n°8.666/93. 

2. A C )NTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACAJU 

FUNDO MUNICIPAL. DE SAUDE 

necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Netilium acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acoi do celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁU WLA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pel inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumi as, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguin s sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 1.0% (dez 
por cer to) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subiten 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por ce to) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo C NTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 118 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 

1 .5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do 
(a) FIJI]4D0 MUNICIPAL DE SAUDE, por até 2 (dois) anos. 

Ficaf impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja pr4movida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

3. Alé 
Cadasi 
Lei n.° 

4. Cor 
CONT 
das pei 

As 

2.7- não celebrar o contrato; 

2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9- apresentar documentação falsa. 

das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 

)vado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
TANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
dades mencionadas. 

ições de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1.A 
	

total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 
8.66 

2.A 
	

do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínim de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
ncia para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A recisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
tório e a ampla defesa. 

CLÁUULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 	, cuja realização decorre da autorização do Sr(a). 
DA OLIVEIRA E SILVA, e da proposta da CONTRATADA. 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

DÉCIMA NONA - DO FORO 

es decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
e julgadas no Foro do Município de ACARA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 

firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
ie surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
LATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

ACARÁ -PA, em de 
	

de 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA(0) 

2. 

1. As 

seja. 

E, p 
para 
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